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Resolução nº 01/86
Di sp~e sobre a Iteraç;o do !(egi mento Interno da Câmara

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSXO REALIZA-
DA EM 02/06/1986 APROVOU, E ELA PROMULGA, A SEGUINTE RESOLUÇJO:

Artigo Iº - O artigo 74 da Resolução nº 35, de 30 de dezembro de
1970 (Re9imento Interno), altêrado pela Resolução n2

01, de 05 de maio de 1977, passa a ter a seguinte redação:

~ , -"Artigo 74 - As sessoes ordinarias serao quinzenais, realizando -
se uma segunda-fei ra shn uma n;o, a contar da primei

ra de cada sessão legislativa, exclui dos os periodos de recesso,
.. r. 'com IniCIO as 20:00 horas".

•..
Artigo 22 - As despesas decorrentes com a aprovaçao da presente /- - , .Resoluçao, correrao por conta de verbas proprlas con
signadas no Orçamento.

Artigo 32 - Esta r~esolução entrar; em vigor na data de sua publi-
caç~o, revogadas as di sposiç~es em contr~rio ••

Votorantim, 16 de junho de 1986
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